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LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, 

da Constituição Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária far-se-á por meio de 

títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito real de uso - CDRU instituído 

pelo art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 1º Os títulos de domínios e a CDRU serão inegociáveis pelo prazo de 10 (dez) 

anos, observado o disposto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-

56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 2º Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o 

beneficiário do programa de reforma agrária contrato de concessão de uso, gratuito, 

inegociável, de forma individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, estipulando-se 

os direitos e as obrigações da entidade concedente e dos concessionários, assegurando-se a 

estes o direito de adquirir título de domínio ou a CDRU nos termos desta Lei(Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

§ 3º O título de domínio e a CDRU conterão cláusulas resolutivas e será 

outorgado ao beneficiário do programa de reforma agrária, de forma individual ou coletiva, 

após a realização dos serviços de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser alienado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)  

§ 4º É facultado ao beneficiário do programa de reforma agrária, individual ou 

coletivamente, optar pela CDRU, que lhe será outorgada na forma do regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 5º O valor da alienação, na hipótese do beneficiário optar pelo título de domínio, 

será definido com base no valor mínimo estabelecido em planilha referencial de preços, sobre 

o qual poderão incidir redutores, rebates ou bônus de adimplência, estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com 

redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 6º As condições de pagamento, carência e encargos financeiros serão definidas 

em regulamento, não podendo ser superiores às condições estabelecidas para os 

financiamentos concedidos ao amparo da Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, 

e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência ainda não expiraram. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 
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§ 7º A alienação de lotes de até 1 (um) módulo fiscal, em projetos de 

assentamento criados em terras devolutas discriminadas e registradas em nome do Incra ou da 

União, ocorrerá de forma gratuita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, 

de 24/8/2001,  e com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 8º São considerados não reembolsáveis: 

I - os valores relativos às obras de infraestrutura de interesse coletivo; 

II - aos custos despendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento; e 

III - aos serviços de medição e demarcação topográficos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)   

§ 9º O título de domínio ou a CDRU de que trata o caput poderão ser concedidos 

aos beneficiários com o cumprimento das obrigações estabelecidas com fundamento no inciso 

V do art. 17 desta Lei e no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 10. Falecendo qualquer dos concessionários do contrato de concessão de uso ou 

de CDRU, seus herdeiros ou legatários receberão o imóvel, cuja transferência será processada 

administrativamente, não podendo fracioná-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 11. Os herdeiros ou legatários que adquirirem, por sucessão, a posse do imóvel 

não poderão fracioná-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 12. O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá atualizado 

o cadastro de áreas desapropriadas e das adquiridas por outros meios e de beneficiários da 

reforma agrária e disponibilizará os dados na rede mundial de computadores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 18-A. Os lotes a serem distribuídos pelo Programa Nacional de Reforma 

Agrária não poderão ter área superior a 2 (dois) módulos fiscais ou inferior à fração mínima 

de parcelamento. 

§ 1º Fica autorizado o Incra, nos assentamentos com data de criação anterior ao 

período de 10 anos contados retroativamente a partir de 27 de dezembro de 2013, a conferir a 

CDRU ou título de domínio relativos às áreas em que ocorreram desmembramentos ou 

remembramentos após a concessão de uso, desde que observados os seguintes requisitos: 

I - observância dos limites de área estabelecidos no caput, por beneficiário; 

II - o beneficiário não possua outro imóvel a qualquer título; 

III - o beneficiário preencha os requisitos exigidos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 

24 de julho de 2006; e 

IV - o desmembramento ou remembramento seja anterior a 27 de dezembro de 

2013. 

§ 2º O beneficiário titulado nos termos do § 1º não fará jus aos créditos de 

instalação de que trata o art. 17 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 19. O título de domínio, a concessão de uso e a CDRU serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente de estado civil, observada a seguinte 

ordem preferencial: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a parcela na qual 

se situe a sede do imóvel;  

II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, assalariados, 

parceiros ou arrendatários;  
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III - aos ex-proprietários de terra cuja propriedade de área total compreendida 

entre um e quatro módulos fiscais tenha sido alienada para pagamento de débitos originados 

de operações de crédito rural ou perdida na condição de garantia de débitos da mesma origem; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

IV - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou arrendatários, 

em outros imóveis; (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

V - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão da propriedade 

familiar; (Primitivo inciso IV renumerado pela Lei nº 10.279, de 12/9/2001) 

VI - aos agricultores cujas propriedades sejam, comprovadamente, insuficientes 

para o sustento próprio e o de sua família. (Primitivo inciso V renumerado pela Lei nº 10.279, 

de 12/9/2001) 

Parágrafo único. Na ordem de preferência de que trata este artigo, terão prioridade 

os chefes de família numerosa, cujos membros se proponham a exercer a atividade agrícola na 

área a ser distribuída.  

* Vide Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 759, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre a regularização fundiária rural e 

urbana, sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária 

e sobre a regularização fundiária no âmbito da 

Amazônia Legal, institui mecanismos para 

aprimorar a eficiência dos procedimentos de 

alienação de imóveis da União, e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a regularização fundiária rural e 

urbana, sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a 

regularização fundiária no âmbito da Amazônia Legal, institui mecanismos para aprimorar a 

eficiência dos procedimentos de alienação de imóveis da União, e dá outras providências.  

 

TÍTULO I 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL 

 

Art. 2º A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 5º ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

 

§ 4º Na hipótese de acordo administrativo ou acordo realizado no âmbito do 

procedimento previsto na Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, o 

pagamento será efetuado de forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária 

- TDA, resgatáveis em parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir do 

segundo ano de sua emissão, observadas as seguintes condições:  

..........................................................................................................  

 

§ 7º Na aquisição por compra e venda ou na arrematação judicial de imóveis 

rurais destinados à implementação de projetos integrantes do Programa 

Nacional de Reforma Agrária, o pagamento poderá ser feito em dinheiro, na 

forma estabelecida em regulamento.  

 

§ 8º Na hipótese de decisão judicial transitada em julgado fixar a 

indenização da terra nua ou das benfeitorias indenizáveis em valor superior 

ao ofertado pelo expropriante, corrigido monetariamente, a diferença será 

paga na forma do art. 100 da Constituição." (NR) 

"Art. 17. ............................................................................................  
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..........................................................................................................  

 

IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais, para fins de assentamento 

em projetos de reforma agrária, somente aqueles que satisfizerem os 

requisitos fixados para seleção e classificação previstos nesta Lei; e 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. ...................................................................................  

 

§ 1º Os títulos de domínio e a CDRU são inegociáveis pelo prazo de dez 

anos, contado da data de celebração do contrato de concessão de uso ou de 

outro instrumento equivalente, observado o disposto nesta Lei. 

..........................................................................................................  

 

§ 4º O regulamento disporá sobre as condições e a forma de outorga dos 

títulos de domínio e da CDRU aos beneficiários dos projetos de 

assentamento do Programa Nacional de Reforma Agrária. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 18-A. ...............................................................................  

 

§ 1º Fica autorizado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

- Incra, nos assentamentos com data de criação anterior ao período de dois 

anos, contado retroativamente a partir de 22 de dezembro de 2016, a 

conferir o título de domínio ou a CDRU relativos às áreas em que ocorreram 

desmembramentos ou remembramentos após a concessão de uso, desde que 

observados os seguintes requisitos: 

..........................................................................................................  

 

IV - o desmembramento ou o remembramento seja anterior ao período de 

dois anos, contado retroativamente a partir de 22 de dezembro de 2016. 

..........................................................................................................  

 

§ 3º Os títulos concedidos nos termos do § 1º são inegociáveis pelo prazo de 

dez anos, contado da data de sua expedição." (NR)  

"Art. 18-B. Identificada a ocupação ou a exploração em projeto de 

assentamento por indivíduo que não se enquadra como beneficiária do 

Programa Nacional de Reforma Agrária, o ocupante será notificado para 

desocupação da área, nos termos estabelecidos em regulamento, sem 

prejuízo de eventual responsabilização nas esferas cível e penal." (NR) 

"Art. 19. O processo de seleção de indivíduos e famílias candidatos a 

beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária será realizado por 

projeto de assentamento, observada a seguinte ordem de preferência na 

distribuição de lotes:  

 

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a parcela na 

qual se situe a sede do imóvel, hipótese em que esta será excluída da 

indenização devida pela desapropriação; 
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II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, 

assalariados, parceiros ou arrendatários, identificados na vistoria; 

 

III - ao trabalhador rural vítima de trabalho em condição análoga à de 

escravo; 

 

IV - aos trabalhadores rurais desintrusados de outras áreas, em virtude de 

demarcação de terra indígena, titulação de comunidade quilombola ou de 

outras ações de interesse público; 

 

V - ao trabalhador rural em situação de vulnerabilidade social que não se 

enquadre nas hipóteses anteriores; e 

 

VI - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou 

arrendatários em outros imóveis rurais.  

 

§ 1º O processo de seleção de que trata o caput será realizado com ampla 

divulgação de edital de convocação no Município em que será instalado o 

projeto de assentamento e na internet, na forma do regulamento.  

 

§ 2º Nos projetos de assentamentos ambientalmente diferenciados, definidos 

na forma do regulamento, o processo de seleção será restrito às famílias que 

já residam na área, observadas as vedações constantes do art. 20.  

 

§ 3º Caso a capacidade do projeto de assentamento não atenda todos os 

candidatos selecionados, será elaborada lista dos candidatos excedentes, 

com prazo de validade de dois anos, a qual será observada de forma 

prioritária quando houver substituição dos beneficiários originários dos 

lotes, nas hipóteses de desistência, abandono ou reintegração de posse.  

 

§ 4º Esgotada a lista dos candidatos excedentes de que trata o § 3º ou 

expirada sua validade, será instaurado novo processo de seleção específico 

para os lotes vagos no projeto de assentamento em decorrência de 

desistência, abandono ou reintegração de posse." (NR)  

"Art. 19-A. Caberá ao Incra, observada a ordem de preferência a que se 

refere o art. 19, classificar os candidatos a beneficiários do Programa 

Nacional de Reforma Agrária segundo os seguintes critérios:  

 

I - família mais numerosa, cujos membros se proponham a exercer a 

atividade agrícola na área a ser assentada; 

 

II - família ou indivíduo que resida há mais tempo no Município em que se 

localize o projeto de assentamento para o qual se destine a seleção;  

 

III - família chefiada por mulher;  
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IV - família ou indivíduo integrante de acampamento situado no Município 

em que se localize o projeto de assentamento;  

 

V - filhos que tenham entre dezoito e vinte e nove anos idade, de pais 

assentados que residam no mesmo projeto de assentamento;  

 

VI - famílias de trabalhadores rurais que residam em projeto de 

assentamento na condição de agregados; e 

 

VII - outros critérios sociais, econômicos e ambientais estabelecidos pelo 

Incra, de acordo com as áreas de reforma agrária para as quais a seleção é 

realizada.  

 

§ 1º Compete ao Incra definir a pontuação a ser conferida aos candidatos de 

acordo com os critérios definidos por este artigo.  

 

§ 2º Considera-se família chefiada por mulher aquela em que, 

independentemente de estado civil, a mulher seja responsável pela maior 

parte do sustento material de seus dependentes.  

 

§ 3º Em caso de empate, terá preferência o candidato de maior idade." (NR) 

"Art. 20. Não poderá ser selecionado como beneficiário dos projetos de 

assentamento a que se refere esta Lei quem:  

 

I - for ocupante de cargo, emprego ou função pública remunerada;  

 

II - tiver sido excluído ou se afastado do programa de reforma agrária, de 

regularização fundiária ou de crédito fundiário sem consentimento de seu 

órgão executor;  

 

III - for proprietário rural, exceto o desapropriado do imóvel e o agricultor 

cuja propriedade seja insuficiente para o sustento próprio e o de sua família; 

 

IV - for proprietário, cotista ou acionista de sociedade empresária em 

atividade;  

 

V - for menor de dezoito anos não emancipado na forma da lei civil; ou 

 

VI - auferir renda familiar proveniente de atividade não agrária superior a 

três salários mínimos mensais ou superior a meio salário mínimo per capita.  

 

§ 1º As disposições constantes dos incisos I, II, III, IV e VI do caput se 

aplicam aos cônjuges e conviventes, inclusive em regime de união estável, 

exceto em relação ao cônjuge que, em caso de separação judicial ou de fato, 

não tenha sido beneficiado pelos programas de que trata o inciso II do caput.  
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§ 2º A vedação de que trata o inciso I do caput não se aplica ao candidato 

que preste serviços de interesse comunitário à comunidade rural ou à 

vizinhança do projeto de assentamento, desde que o exercício do cargo, do 

emprego ou da função pública seja compatível com a exploração da parcela 

pelo indivíduo ou pelo núcleo familiar beneficiado.  

 

§ 3º São considerados serviços de interesse comunitário, para os fins desta 

Lei, as atividades prestadas nas áreas de saúde, educação, transporte, 

assistência social e agrária.  

 

§ 4º Não perderá a condição de beneficiário aquele que passe a se enquadrar 

nos incisos I, III, IV e VI do caput, desde que a atividade assumida seja 

compatível com a exploração da parcela pelo indivíduo ou pelo núcleo 

familiar beneficiado." (NR) 

"Art. 22-A. As benfeitorias, reprodutivas ou não, existentes no imóvel 

destinado para reforma agrária poderão ser cedidas aos beneficiários para 

exploração individual ou coletiva ou doadas em benefício da comunidade de 

assentados, na forma estabelecida em regulamento." (NR) 

"Art. 26-B. A ocupação de lote sem autorização do Incra em projetos de 

assentamento criados há, no mínimo, dois anos, contados a partir de 22 de 

dezembro de 2016, poderá ser regularizada pelo Incra, observadas as 

vedações constantes do art. 20.  

 

§ 1º A regularização poderá ser processada a pedido do interessado ou 

mediante atuação, de ofício, do Incra, desde que atendidas, 

cumulativamente, as seguintes condições:  

 

I - ocupação e exploração da parcela pelo interessado há, no mínimo, um 

ano, contado a partir de 22 de dezembro de 2016; 

 

II - inexistência de candidatos excedentes interessados na parcela elencados 

na lista de selecionados, de que tratam os § 3º e § 4º do art. 19, para o 

projeto de assentamento;  

 

III - observância, pelo interessado, dos requisitos de elegibilidade para ser 

beneficiário da reforma agrária; e 

 

IV - quitação ou assunção pelo interessado, até a data de assinatura de novo 

contrato de concessão de uso, dos débitos relativos ao crédito de instalação 

reembolsável concedidos ao beneficiário original.  

 

§ 2º Atendidos os requisitos de que trata o § 1º, o Incra celebrará contrato de 

concessão de uso nos termos do § 2º do art. 18." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 73. Ficam revogados:  
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I - os art. 288-A a art. 288-G da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

II - o parágrafo único do art. 19 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 

III - os art. 14 e art. 15 da Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993;  

IV - os art. 27 e art. 28 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998; 

V - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009: 

a) o § 2º do art. 5º;   

b) o parágrafo único do art. 18; e   

c) o § 3º do art. 23;   

VI - o Capítulo III da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e  

VII - o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011.  

§ 1º Os processos de regularização fundiária iniciados até a data de publicação 

desta Medida Provisória poderão ser regidos, a critério do ente público responsável por sua 

aprovação, pelos arts. 288-A a 288-G da Lei nº 6.015, de 1973.  

§ 2º Os processos de regularização fundiária iniciados até a data de publicação 

desta Medida Provisória poderão ser regidos, a critério do ente público responsável por sua 

aprovação, pelos arts. 46 a 71-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.  

§ 3º As normas e os procedimentos estabelecidos nesta Medida Provisória 

poderão ser aplicados nas regularizações fundiárias urbanas em andamento, situadas total ou 

parcialmente em unidade de uso sustentável, em área de preservação permanente e no entorno 

dos reservatórios de água artificiais, observadas, neste último caso, as normas previstas no art. 

4º, caput, inciso III e § 1º, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.  

§ 4º As legitimações de posse já registradas na forma da Lei nº 11.977, de 2009, 

prosseguirão sob o regime da referida Lei até a titulação definitiva dos legitimados na posse.  

 

Art. 74. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Dyogo Henrique de Oliveira  

Bruno Cavalcanti de Araújo  

Eliseu Padilha 
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LEI Nº 13.001, DE 20 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Dispõe sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

altera as Leis nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

12.844, de 19 de julho de 2013, 9.782, de 26 

de janeiro de 1999, 12.806, de 7 de maio de 

2013, 12.429, de 20 de junho de 2011, 5.868, 

de 12 de dezembro de 1972, 8.918, de 14 de 

julho de 1994, 10.696, de 2 de julho de 2003; e 

dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os créditos concedidos aos assentados da reforma agrária, no período de 

10 de outubro de 1985 até 27 de dezembro de 2013, destinados à construção, à ampliação ou à 

reforma de habitação, efetivados por meio de crédito de instalação de que trata o inciso V do 

caput do art. 17 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e de assistência financeira de que 

trata o inciso VI do caput do art. 73 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, poderão ser 

liquidados nas mesmas condições de pagamento do Programa Nacional de Habitação Rural - 

PNHR, instituído pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, nos termos do disposto em 

regulamento.  

§ 1º O disposto neste artigo alcança as seguintes modalidades de créditos 

concedidas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para fins de 

construção ou reforma de unidade habitacional rural:  

I - Crédito de Habitação;  

II - Crédito para Aquisição de Material de Construção; e  

III - Crédito Recuperação - Material de Construção.  

§ 2º Os valores concedidos, descontadas as eventuais amortizações, devem ser 

atualizados à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao ano desde a data da concessão até a 

data da formalização.  

§ 3º Para efeito de enquadramento dos créditos nas condições de pagamento do 

PNHR, será considerado exclusivamente o valor contratado, atualizado na forma do § 2º, 

conforme as faixas estabelecidas em ato do Poder Executivo federal, não sendo aplicáveis os 

limites e as faixas de renda de que trata o § 3º do art. 13 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009.  

§ 4º A adesão ao benefício para liquidação de que trata o caput implica confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos relativos aos valores apurados nos termos deste artigo.  

§ 5º A gestão dos créditos de que trata o caput permanecerá sob responsabilidade 

do Incra, que poderá contratar instituição financeira federal para a sua operacionalização, 

dispensada a licitação.  
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§ 6º As condições de liquidação de que trata este artigo aplicam-se ao herdeiro 

legítimo, desde que resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  

§ 7º As condições de pagamento previstas no caput beneficiarão o ocupante atual 

do lote de reforma agrária, no caso de substituição de beneficiário na forma estabelecida em 

regulamento, após a devida exclusão do candidato desligado do programa.  

§ 8º O regulamento a que se refere o caput estabelecerá termos, condições, prazos, 

rebates para liquidação e procedimentos simplificados para o cumprimento do disposto neste 

artigo.  

§ 9º O assentado em projeto de reforma agrária que tenha utilizado recursos do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS como fonte complementar aos créditos 

habitacionais concedidos pelo Incra, e esteja inscrito no Cadastro Nacional de Mutuários - 

CADMUT fará jus aos benefícios instituídos pelo art. 1º desta Lei, desde que atenda as 

seguintes condições:  

I - comprove a permanência no assentamento e na atividade rural;  

II - comprove as condições de inabitabilidade da unidade habitacional mediante 

laudo técnico emitido por entidade cadastrada pelo agente responsável pela execução do 

PNHR.  

 

Art. 2º A propriedade da habitação construída com recursos dos créditos de que 

trata o caput do art. 1º ou do PNHR somente será transmitida ao beneficiário do Programa 

Nacional de Reforma Agrária no momento da transferência de titularidade do lote.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


